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'!"REFEI'rURA MuNICIPkr.
DE NOVA IGUAÇU
GABÍNETE "DO PREFEITO
LEIN91,462,
DE 29 'DE ,JULHO DE 1988.

,"Concede perpetuidade à sepultura
onde se acham inumados, os reStos
moi'taiSde Alei!~ariara Silva de An
drade".

A CAMARA'MUNICIFAL DE
NOVA IGUAÇU, po~seusreprellen
tantes legais, decreta e"eu sanciono a
~eguihte . lei:

Art. 19 - Fic"aêoncedida perpe
tui~;ade a sepultura n9 114, Quadra
11_~o Cémitériõde Mesquita, onde
se ,acham intimados os 'restos mor
tais de Alessandra Silva de"Andràde.

""Afi. ,29 - A família de Alessan
: Silva de Andrade, ficam assegu

.; todos os direitos da perpetui
"frade que trata" o artigo precedente.

Art. 39 - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 49 ---: Revogam-Y>easdispo
siçc.es em contrário .

. Prêféitura' Miuliclpal de Nova'qua,u
" 29 de' julhô' de: '1988.
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